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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO o0cititlwww.camposdeiulio.mt.gov,bÍ

PROCESSO LICITATORIO: 4512024

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitaçáo

INTERESSADOS: Sec

OBJETO: ContrataÇão de

pessoas idosas no Hotel Mato G

agem para 45 (quarenta e cinco)

CATüPOS DE IULIO
DATA DO PROCESSO: 0710512024.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lÚlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

/. \l

tDENT|F|CAçÃO: l.L. no 08t2O24.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal a rt.14.133t2021, 74, caput
-l
\

\

Municipal de Assistência Social.

t
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FornecedorL M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA

Endereço: Rua RUA: BR 364 KM 82, S/N, KM.82
Santo AntÔnio do Lev

Pedido

02148124

Obs.:

UENTES

Data Pedido

29t04t2024

Data Entrega

COD:
CNPJ

4492
03.372.237l0006-04

Centro de Custol

Ficha 410

020701
3.3.90.39.80.00

SERV DE CONVI E FORTALECIMENTO VINCULOS

Valor 30.825,00

Fundo Municipal de Assistência Social

HOSPEOAGENS

Cotação: 00464/24

Fonte de Recurso

1 Recursos Livres (Náo Vinculados)

1 Recursos do Exeícício CorÍente

500 Recursos nào Vinculados de lmpostos

VALOR
244.0007.2059.0000 Serviçô de Convivência e Fortâlecimento de Vínculos - SCFV

COD, PROD. DESCRITIVO QUANT

90

30.825,00

Autorizado por Secretaria de Administraçáo

Dêloir José de MoÍais
Matricula: 1908

i UNIT

342,50004.020.331 SERVIÇO DE HOSPEOAGEM - Efu',t HOTEL, APARTAI\,{ENTO

OUINTUELO. CqU CAFÉ DA MANHÃ. ALMOÇO E JANTAR

TOTAL PEDIDO

Reserva(s): 2771

Empenho(s):

ServiÇo de hospedagem - em hotel, apartamento quíntuplo, com café da manhã' almoço e iantar'

;ilà;""d; ,1i, páiseio para i"bà;á;;;; grJio conviver do Centro de Convivência do ldoso PARA AGUAS Q

\J-t-o-'Jo- 9c u rr,< «"-
MARLA PARMEGGIANI
lnteressêdo \ ResPonsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
GNPJ : 01.614.516/0001-99

PEDIDO DE COMPRA

UNID

DIARI
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Cotação de Pregos (Materiais / Serviços)
00 cüü3

Cotação DescriÉo

00464124 HOSPEDAGEM PARA IDOSOS
Responsável

MARLA PARMEGGIANI

Dáta Aberlura

30t04t2024

Data Emissão

29tO4t2024
Data Encêrramento

30104t2024

Poder

urgao

Unidade / Setor l

Cêntro de Custo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Assistência Social

SERV. DE CONVI E FORTALECIMENTO VINCULOS

SERV. DE CONVI E FORTALECIMENTO VINCULOS

ObsêrvaÇào SeNiço de hospedagem - em holel, âpêrtamento quÍntuplo, com café da manhá, almoço e jantar

FomecedoÍ 4492 L M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA
Endereço Rua RUA: BR 364 KM 82, S/N, KM.82
qairro CENTRO

\-r.lPJ 03.372.23710006-04 lE 13.198.226-5

Complemento

Fone 653614-7000 Fax

cód. Produto Descriçáo do Produto unidade Qtde vlr unitário vlr Total

P-"-"-:,le?-P:Fll':9-"-99-i'-"1yt3..--- -- --- -- -99:9rq9-- -

004.020.331 SERVTçO DE HOSPEDAGEM - EM HOTEL, APARTAMENTO OUINTUPL( DIARI 90 342,$ 30.825.00

Serviço de hospedagem - em holê|, apartamento quíntuplo, com caÍé dâ manhã, almoço e

ianlat?

ÍotalColãdo 30.825,00

TotalGeral

30.825,00

Ur.o,,Jo- Po-, r,-, g:e".,orrr

Prefeito Municipal Secretário Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

'.:rq*Y ' AV VALDIR MASUTTI, 779 W
*fl$rt cruer, 01.614.5í6/ooo1-ee
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Solicitação de Matêriais / ServiÇos
0 0 cllü1

Rêquisiçáo Responsávêl

00464124 MARLA PARMEGGIANI
DescÍição

HOSPEDAGEM PARA IDOSOS

Data

29t04t2024

PodeÍ

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placá

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria l\,lunicipal de Assistência Social

SERV. DE CONVI E FORTALECIMENTO VINCULOS
296 SERV. DE CONVI E FORTALECIMENTO VINCULOS

Observeção
Serviço de hospedagem - em hotel, aparlamento quíntuplo, com cáfé da manhã, almoço e jantar

Item Cód. Produto Dêscriçãô do Produto
Descriçào Detâlhada do Produto

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro dê Custo
Observação

Unrdade

í 004.020.331 SERVTÇO DE HOSPEDAGET\,4 - EM HOTEL, APAFD|AR| 90 O 296 SERV. DE CONVI E FORTALE

U^o--P*..^^,
P E IA

RESPONSAVEL

- ,-. ., PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

#"§^ âxJii'' TIYâ?:,1:hãã?.u,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br 0' r,iíj5

TERMO OE REFERENCIA

SêcÍetáÍia Íúlunicipel de Assi6tência Sociel

Sollcitação no 46412024

Cotaçào no 464/2024

1. OBJETO

O presente Termo de Refêrência tem por obieto 3 contrataçáo de servlços de

hotelaria/hospedagem pâra 45 (quarenta e cinco) pessoas idosas no Hotel Mato Grosso Aguas

Quentes

2. JUSTIFICATIVA

A SecÍêtaria Municipat de Assistêncra Socral promoverâ um passêio para interaçáo do GrupÔ

Conviver do Centro de Conviv&loia do ldoso, SE acÔntêcera aos dlas 26 27 e 28 de junho de 2024'

com destino ao Hotel Mato GÍgaÉ'Jt*ras Ouerrtes

De acordo com o art 20 da Lei Federal no 10.7'11/2003 - fdatuto da Pessoa ldosa o tdoso

lem dirêtto a educagâo, cultuÍa, capoÍte, lazer, diversóos, o6potÓculos. produtos e servços que

respeitem sua peculiar condiÇâo d€ idâdê.

Ademels, cttamos dgumas benesses advindas do passelo Pretendldo

a) saúde ftsica e mô|t{el: Pêioa üo Ú rvre rrômoÊú atividade flsica modêrada. o qtre e

crucialparamanteÍasaüdeê,mobi$d*{rrGÍceira*,Qd.'Alémdisso.estaremcontatocoma
natuÍeza e exploraÍ novos lugaÍe3 pode ,iirot", o. qdt-estar mental' reduzindo o estresse e â

depressâo. ,'. '

b)SocializaçàoMuitâsvezêsà§pê§§ÔesldÔsâspodemsesentirisoladâsdevidoàperdaÔe
amigos e Íamiliâres d, à dfinil|#|{§a rmdlidade. PàÍticipa dê parrêio6 ofeÍece oportunrdadês para

tnteragir com outras pessoâS, êoirpartllhar expedênclas e fazêí iovãs emlzades, o que é fLlndamental

para combater a solidâo e promover um senso de pertencimento'

c)EstlmulocognitivoVisitarnovoslugares'aprêndêrsobrêsuahlstÓrlaeculturaeatêmesmo
lidar com desaÍios logistrcos duíante os passeros como navegaÍ em um ambiente desconhecrdo

pôdêm fornecêr estlmulos mentais valrosos lsso pode aludar a mânter as habilldades coqnrtrvas

ãÍiadas e a prevenir o declínio cognitivo assoclado à rdade

d)QualidadedevidaPÍoporclonaroportunidadespâraqueaspessoasidosassa|amdeSUaS
rotinas diárias e desfrutem de novas expeíêncras contrlbur signrflcativamente para uma melhor

qualidadê de vida. sentir-se envolvldo e motivado através de atrvrdades divertrdas e enrrquecedoras

pode fazer uma grande diÍerença no bem-estar geral

e) Preservaçáo da autonomra Permitlr que as pessoas ldosas partlcipem de oassetos e

atividadês fora de casa aluda ã preservar suâ autonomra e rndependência lsso mostra que elês arnda

9:
CNPJ 01 614.516/0001-99 - MLrnrcipio 

'lê 
Campos de Julio MT

Av Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - cãmpos de Júlro-M1 - CtP 78307-000 Fooe (65) l-187 l80t)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Bov.br n.'..,ii,Íj

têm a capacidade de explorar ô mundo ê fâzer escôlhas por sa mesmos, o que é essenclâl pârâ manter
sue autoestima e dignidêde

3. RAzÂo DA EscoLHA Do DEsTtNo/coNTRATADo

O passêio dêscrito nâ .iustificãtivâ já pode ser considerado um passeio tradiôional, posto que e
promovido todos os anos pêla Secretaria Municipal de Assistência Sociâ1.

O local escolhido (Hotel Mato Grosso Águas Ouentes), além dê ser uma escolha tradiqonal,
oÍêrecê caÍacteristicâs e comodidades êssencrars para um excelente passero/hospedâgem, sendo elas.

entre outras.

a) Aguas termâis o hotel oferêce âcesso a águas termars que sâo conhectdas poí seus
benefÍcios terapêuticos Elâs podem ajudar a relaxar os músculos, alivrar dores articulâÍes e promover

uma sensaçáo geral de bem-estar, o que ê especiatmente benéfico paÍa idosos.

b) lnfraestrutuÍa acessivel. têm inÍraestrutura adaptada paÍa as necessidades dos rdosos. como
coÍnmãos, rampas e quartos proietados parâ facilitar a mobilidada:

c) Ambiente tranquilo para murtos dosos um ambrente t?nqutlo e relaxante e essencral O

Hotel Mâto Grosso Âguas Ouen!Ü3 podê oferecer rsso, proporcionando um rêfúgio longe do barutho e
da agrtaçáo dâ vida cotrdiena

d) AlimentaÉo bâlancêâda: uma alimen@o adequada a Íundamental para a saúde oos

idosos. O hotel pode oÍerecer Í€fuiçoeG bdânceadas, adâpladas atnecessrdades nutricronais dessa
Íaixa etária.

.I. FUNDAMENTO LEGAL DA COilTR/qTAÇÂO

A contrataçâô descrita nestê Termo sêrá realtzada de acordo com o aú. 74, caput da lel
Fêderal no 14 13312021, que assim prevê É rnexigivel a lrcttação quando inviável a competrÇão, [ ]

Assim, considerando o local/destino escolhido para o passeio, conforme item 3 deste Têrmo e
quê a hosp€dagêm só pode seí ofeÍecida/contratada com o prôprio Hotel Mato Gíosso Á9uas Quentes.

entêndemos quê a licitaçâo é inviávê1. posto que impossivel a competição

5. ESPEGIFICAÇÔES E OUANTITATIVOS

51 Na tabela a segurÍ constam códigos, descflção unrdâdê q

serviços a serem contratados.

uanttdade e valores propostos dos

1,
;JJ

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Municipio de Câmpos de Julio - MT
Âv. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JâÍdim - Campos de Júlio-MI - CEP: 78307-0O0 -Fone {65) 3387-2800

.t.

+.. ./

e) Segurança a segurança é uma preocupaçáo importânte paía os rdosos durante uÍra vregÊn-1

O Hotel lvlato Grosso Águas Quent€s podê oferêcêr s€gurançâ 24 ho,as por dia. garantrncic eue -r:
hôspedes sê santam protegrdos durante sue estadia.

Portanto, êntendemos que o local esoe[hido ê plrnamênte capaz de atender às necessrdad;s

da Secretaria Municipâl de Assrstência §ocialom olereclr um passero seguro relaxante e revrgoraÍrte

aos integrantes do GÍupo Conviver do Cêntro de Convivência do ldoso



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdÊjulio.mt.gov.br 0nn0Íi7
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Descrlçâo Unid.
Prego da

diárle Rl

004.020.33í

4?7245-5

Servrço de hospedagem
- em hotel, apartâmento
quÍntuplo, com cafê da

manhâ, almoço ê jântaÍ

Ouant.

o^

(a5 x 2)

V.loÍ To{ât
RT

R$

30.825,00
01 Dráriâ R$ 342,50

5 2 Os serviços de hospedagem serão prestados de acoldo com a propostalôrçamento apresenlãcr
pelo prestadoí/contrãtado anexa ao presente ê que vrncula tanto a AdmtntstreÇáô quanto .,

prestador/contratâdo.

5 3 O check in será reâhzado por volta das 17h00 do dê 26106t2024.

5 4 O check out será realrzado por volta das 15h00 do dta 2üA6DO24

5 5 No dia 26 e 2710612024, esEo inclusos café da mánhã, almoÇo ê jantâ.

56 No dia 28106i2024. está hc-lulo somênte o cefá da menhá, dovendo os apartamentos serer
liberados/desocupados até as 1 ohm.

5 7 As demajs condrçôes dos serviços constam da prorcstâ apressntâda

6. DO ACOMPANHAMENTO E DA f'§GALtrÀçÃO

ô 1 A fiscahzaçâo dos seÍvrços sêá exercidâ lbr píofissroíddesignâdo para tal frnattdade nos termos
do Art. 140 da Lei n o 14.13312021 lnchô ll alirm a), tídándo em registro prôpÍio todas as ocorrêncras

relacionadas com a execuçáo " 66rnariho 4r &t n"""."ano à regutaírzaçâo de falhas ou

defeitos obseÍvados

6.2 A fiscalização acima ÍntEirHá nâo e}(dur ngn redu: â responsrbddade da contratada rnclusrve

peÍante têrceiros. por qualquêr irrêgularidade, ou ainda, resultante de imperfeiçôes tecnicâs vrcros

redibitórios e, na ocorrência desta náo implica em corresponsabihdade do Munrcipio de Câmpôs de

Júlio. de coníormidade com o ad. 140 da Lei n" 14 133/20?1

6.3 O profissional desrgnado acompanhaÍá o servrÇo, cabendo-lhe

a) A conferência qualitâtiva e quantitâtrva dos serviços, recusando-os caso nâo estelam dentro
das condiçôes pactuadâs,

b) Prestar ao prestador qualquer trpo de esclarecimento que se frzêr necessaÍro

6 4 A contratada frcaÍá sulerta a mais ampla e rÍrêstflta ÍrscalzaÇào obrrgando-se a pÍestaí lodos os

esclarecimentos porventura Íequefldos pela AdmrnrstÍaÇão e tomar as provrdências necessaÍas a
regularização da pÍestaÇáo 

, - |l*-Jl r

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município dê Cempos dê Júlio - MT
Av. Valdir Mâ§utti, N'779 W- Loteamento Bom iardim - Campos de]úlio'MT - CEP: 783O7-000 -tone (65) 1387-2800
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Código

lniorno

Código

TCE/TIT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.Ínt.gov.br fl_ r,JU,8

6.5 A Íiscalizãçáo nâo aceitârá. sob nenhum pretexto, a translerência de quâlqueí responsabildade da

contratada para outÍâs pessoas ou entidades

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

7 1 Prestar os sêrviços por sua rnterra contã e risco ârcandô côm todas âs despesas relacronacias

assumindo os encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados. rndenrzeçôes

trabalhistas, bem como do que vrer a Írrmar com teÍcerÍos. nos termos da lêgislaçâo trabalhrsta crvtl

previdênciária ou penal em vigor, bem como indenrzaÇões poÍ danos

7.2 Cumprir Íielmente o contrato, em compatibrlidade com as obrigaçÕes assumtdas

7 3 Prestar todos os esclarecrmentos sohcrtados â respeito dos sêrviços prestados. bem como

responder aos íiscais do contrato em ôâso dê dúvidâs rêlâcionadas ao servrço e quarsquêr sohcrtaçôes

da AdministraÇâo

7.4 Prestar os serviços conÍorme as especificaçóes constantes desse Têrmo de Referênüâ e dê

proposta apresentada, cumprindo o prazo estabelecido e as datea Fogramêdas,

7 5 Providenciar imediata coÍÍeÉo de defiÇiâncras, falhas ou inegulandades constatadas peia

Administraçáo referentes âs ondaÉes Íirnsdas nêsto ToÍÍno de Referêncra e na proposta

apresentada.

7 6 Rêsponsabilizar-se pelos vlcba c danos deconêntes ô oàieto. d, acordo com os artigos 1 2 1 3 e

17 a27, do Côdigo dê D€fesa do CqÉ$mk oÍ (Lei no 8.078, d. 1990»

7.7 Fornecer, semprê qus solicitâdo, no prazô máximo de 05 (Çhco) diâs úteis. documentaçâo de

habilitaçáo e qualificaÉo crlas válidades ênc!Írtlem-se vencidali ,

7 I Rêssarcrr os eventuais prêhrÍzos cattsâdgc âo tfutticlpio daÜampos de Júho - MT e/ôu â tercerros

provocados por ineficrênc,a ou inlgulaÍidãit€{* Íletidas ,OÕrecução das obrrgaçÔes assumrdas

7 9 AÍcaÍ com os custos diretos e iqlrPbq uilggffr'rtrfts encargos trabalhrstas. previdencrarros e

demais dêspesas envotvidas no s*lfiq iloÀi!frdo ffi& qualquêr cobrança posterior do Munrcipro

de Campos de Ju|o - MT,

7 1O Comunicar à Aomintstlaçto, Ào pozo nnáírno de OS (cineo) diâs Eue antecede a data do serviÇo

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevrsto, com a devlda comprovaçáo

7.11 Abster-se de vêicular publicidêde ou qualquer outÍa rnformaçâo âcerca das atrvidâdes obleto deste

Termo dê RefeÍênciâ, sem prévia autorizaçâo da Admrnlstraçáo.

7 12 Prestar esclarecimentos à Administraçáo sobÍe evêntuais atos ou fatos noticrados que a envolvarn.

independentemente de solicitação,

7 13 EmitiÍ Nota Fiscâl discrimrnada. legível e sem rasuras,

7 14 Emitir certidáo negâtiva/positrvã côm eÍerto de negativa de débrtos dâ Receita FedeÍal Recerta

Estadual (Sefa/PGE do Éstado do fornecedoÍ) Recelta Munrcrpal (emrtida no nruniopro 
'c

fornecedor). trabalhista e Certificado de RegulaÍidade perante o FGTS,

715 Responsabilizar-se pelo frel cumprimento do obleto contrâtado, prestando todos os

esclarecimentos que forem 6ohcitados pela Administração. culas reclamaçÕes se obriga â atender.

CNPJ: O1.614.515/0OO1-99 - Municipio d" C"-po, O" t,itio - ptr9 
4

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento BomJardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783O7Ú0O Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtto
ESÍADO DE MATO GROSSO

wwucamposdejulio.mt.gov.br n'.,,ir,e

7 16 Qualquer dano causado ao patrimônio do Municipro de Campos de Júlio - l\íT na execuçào do

serviço seráo rêssarcidos pelo prestador que devêrá rêsponsabihzarse pelo ônus resultantê dê

quaisqueÍ aÇóes, demandas, custos diretos e rndiretos rnclusive despesas decorrêntes de danos

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de sêus empregados e prepostos, salvo justiÍicatrva comprovada

em sentido contráno, obíigando-sê por quaisquer responsâbilidedes decorrenles de aÇões JUdicrats

movidas por terceiros quê lhê venham a ser êxigidas por forÇa da lei e ligadas ao cumpflmentô do deste

Têrmo de Rêferência

E, DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

8 1 Acompanhar e fiscalizar a pÍestaçâo dos serviços,

8.2 Prestar as informâçôes e os esclarecimentos solicitados pêlo prêstador relâcionâdos com o obieto

pactuado;

I3 ComunicaÍ poÍ escrito, ao prestedor, quaisqueÍ irregularidades verificadas na prestaçào dos

serviÇos:

8.4 Efetuâr o pagamênto nas condiçôes, preço6 e prazos pactuado6 nêste Termo de Referêncla.

8.5 Acompenhar os prazos d€ cÍ{tegâ, exigirdo que o ÍornicÊdor tome as providências nêcessánas

para regularizaÉo dos sêrviçoq tob paíla das rensro aürintStrStrva§ previstas na Lel FêdeÍal

14 1331202'l e demais cominaç66a bg€is:

8.ô Comunicar, por escrito, ao lbín€cadoÍ o nâo-íec€bimonb doe serviços, apontando as râzÔes

quando for o caso, des sue6 nâo-adequaçôes aos têrmog paôtuad§l

I 7 Proporcionaí as condrçõês paía que o $estador possa cumpÍf as obrigaçÕes pactuadas

9. DAS SANçÔES ADMINISTRATUAS

9.1 Na hipótese de o fornecedor indlún,lií aô &Sí§âçÕÇts§umidas, no todo ôu êm pane, Írcará sujeito

às sânçóes previstas nos artigos í5! ê seguinies da Lei Fêderal no 14 13312021.

9.2 Frca garant,do ao forneoedü o t heito próvio da cjteçáo ê da aínPlâ dofesâ. no respectivo pÍocêsso,

no prazo de cinco dras úteis, contado da notificâçáo

9.3 As penalidades aplicadas serào obngatoriamente anotadas no regrstro cadastral dos fornecedores

mantrdo pêla AdministrêÇâo.

9.4 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas â conta do Tesouro do Municipro

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuedo pelo Municipro de Campos dê Júlto - MT dê Íorma antoclpâda, ató

o di. 1510612021, através de depósito bancáÍio/oÍdem de pagamento

10.2 O pagamênto será creditado em conta corrente indicada na Nota Fiscal. devendo, para tsso, Ítcar

êxplicito o nome do banco, agêncra e número da conta corrente êm que dev rá ser efetivado o crédrto

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - Í\'íT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jaídim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783O7-O00 -Fone {65) 3387 2800
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10.3 Câso o fornecêdôr seja optãntê pêro sistemâ rntêgrâdo de pâgamento de rmpostos ê
contribuiçôes das Microempresas e Empresas de pequenô porte - srMPLES, devêrá apresentar,
Juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaçâo, a tm de evitar a retençâo nâ fonte dos tributos.
de acordo com a Lei Complementar no 123. de 14 de dezembÍo de 2006.

104 Havendo erro na Nota Fiscar ou circunstância que rmpeça a rjqurdaçáo da despesâ. esta sera
devolvida ao Íornecedor, e o pagamento Íacarâ pendente atê que era providêncie as medrdas
saneadoras. Nessâ hipôtese, o prâzo pafa pagamento rniciar-se-á âpôs â regularizaçáo da situâÇâô ou
reapresentaÉo do documênto fiscâl não acerrêlando qualquêr ônus para a PrefeituÍa do Munrcipo de
Campos de Júlio - MT

10 5 Previamente à deta do pagamento, o Departamento de TesouraÍia verificarà as certidôes de
rêgularidade fiscâl e trabalhista. para vêrificar a manutençâo das condiÇóes de habrr(acão do
fornecedor.

10.6 Os tributos e as contribuiçôes Íiscais. bem como quaisquer outras despesas necessáías à entrega
dos benímateriais sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a contratante exigir. a qualquer
têmpo, â comprovaÇâo de sua regularidâde

10.7 Havendo atÍaso no pagamento de suas ob gaÇôes, Município de campos de Jútio - MT procederá
à etualizaÉo Íinanceira diária drseus dêbitos, Bor meio da rnádiâ dê Indrcês de preços de abrangêncra
nacional. na Íorma da r€gulanÉíheto bal(edâ pelo podrr Exccutivo (Decreto n.o 1 544 de 30 0ô 951
"prÔ rata'' tendo como base o dh Hmlts para pagemcíÍo € coílro date final o dra anterrcÍ ao da emrssão
da ordem bancáíia, ou pelo índico quê vanha e substitui-lo.

10.8 Para fins de cárcurôs dê utirizâÉo dê co,eçâo, por atraso, usiràÊse-á a seguinte fôrmurâ

R=Vxl

Onde

R = valor da corÍeção proaradet

V = valor iniciat do contrâto; ili , ,

I = mêdia aritmêhca simptes do lNpô (lBôE) dos últimos 12 (doze) meses.

10.9 Havendo erro nâ note filcal, aêtã 6êrá rustibJida â ernpÍeüa.

10.10 Qualquer irregulaíidade que impeça a liguideção da despesa serâ comunicada ao fornecedor
Íicando o pagamento suspênso até que se providenciêm as medrdas sãneadoÍâs. Nessa hrpótese o
prazo para o pagamênlo iniciâr-se-á após fegurarizaçào da s,tuaÇão e/ou a reapresentaçáo do
documento Íiscal, náo acarretando quarquer ônus para o Munrcipio de campos de Júrio - MT

í,I. DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA

11 I As despesas decorrentes desta contrataçâo estâo programadâs em dotaÇáo orÇamentána prôpfla
previste no oçamenro do MunrcÍpio de câmpos de Júrio, para o êxercícro de 2o?4, na crassrÍrcaçáo
abaixo:

Ôrgáo: 07 - SecretaÍia Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipât de Assistêncie Sooât

CNPJ: 01.614.516/0O01_99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutü, N" 779 W- Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio_MT - CEp: 78307.O00 -Fone (65) 3387-2800
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mt,gov,br

Elemento de Oespesa:A.3.90 39 BO.OO.O0.OO

Dota?Ào 41012024

Centro de Custo: 296

í2. DAS DTSPO§IçÔES FTNAtS

12. í A Nota de Empenho da despesa terá ÍoÍÇa de contrato, confoÍme prevê o art. 95, inc. r da Lei n"
14 13312021 .

Campos de Júlio - MT, 29 dê abrit de 2024.

MARLA
PARMEGGIANI

:819861 73100

MARLA PARIUEGGIANI

Secr.tárle ilunlcipal dê

CAIJIPO§ O§ NLIO

7

CNPJ: 01.614.516/O001-99 - Municipio de Campos de túlio - MT
Av. Valdir Mâsutü, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-OOO -Fone (65) 3387-2800
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METoDoLoctA PARA FoRMULAçÃo Do pREÇo DE REFERÊNclA E pRroRrzAÇÃo Dos trENs Do PRocEsso

LtctrATóRro

Preliminarmente, cumpre deslacar que a metodologia utilizada paÍa a rcalizaçáo do presente processo licitatório

foi baseada no estudo do Auditor da Controladoria Geral da União, Senhor Eranklin Brasil, Mestre em Controladoria e

Contabilidade pela FEA,/USP, que disseminou sua obra na oficina promovida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato

GTOSSO. TCE/MT COM O IEMA "OFICINA DE PROFESSORES MULTIPLICADORES - FORMAÇÃO DE PREÇOS DE

RÊFERÊNCtA EM COMpRAS púBLtCAS". Na ocasiáo, o controlador Interno dessa municipalidadê, senhor Geraldo

Ferreira Soares Junior foi convidado a paÍticipar e, de mesmo modo e em consonância com o tema proposto no evento,

difundiu aos servidores desse município a inovação da nova melodologia dê formaÉo de preços de referência para as

aquisições públicas.

O llustre Auditor da Controladoria Geral da Uniáo teve o "feeting" de perceber e interpÍetar o disposto no art 15

da Lei no 8666/93, que deteÍmina que âs compras públicas, sempro que possível, deveÍâo "balizar-se pelos prêços

da Administração Pública" e c:lso, o "sempre possível' significapraticados no âmbito dos óÍgâos e

"quando estiver disponivel", sendo

setor público vem pagando Pelo

Preços estão disponiveis na i

orÇamentos", afirmando ainda qu

da União, tendo determinado

fonte de informaÉo mais

similares e ogaçóes e Atas de Registro de

implistâ criada em torno dos "três

e foi o próprio Tribunal dê Contas

de pesquisa de mercado

disposta em sua literatuÍa, or reflexão e com o Íilo de erradicar

em expor seu preço antecipadamente?

e documento público, disponivel aos

prejuizo ao princiPio da isonomia

Salutar ainda transcrever a

a cultura dos lrês orçamenlos, assim

"Afinal, qua

Se a sua cotâ

CNPJ:01.614.516/0001.-99 - Município de Ca

concorrentes.

(Acórdão TCU para o fornecedoL a cotação sería uma

"flffipp5 DE tullo
Se çasgqgqretg{o;7pc*l?!?9rq"r§im afsttic-il da 

'icitação, 
vê'se subiÍ,mente

,^tuã" 
"ik,àá 

d"' blco:ÉãYoàEte o Êíeçlo que\aianlitu é pouco inteligente, pois quo

já abfiâ e anunciara seu preço; se proPõa mais atto está pretendendo supertaturar, e

se coúa mais balxo enteo mentiu à Administraçâo anteriomente, quando cotou mais

alto... (Rigolin, 201 2)

Assim, os Íomêcedorês acos,umados â PetTiciPar de liciáções nâo fornecem coúações

reais. O próNio l/CaJ reconhece isso no Acórdão 2'149/2011, ao afirmar que os

lomecedoras nâo dêsêiam revelat eos sous concoÍrenlês os pÍe9os gue êstáo

dispostos a praticar no luturo certame licitatótio.

É quem não pefticiPa de licitações também náo lêm intêresse em infomar seus pre9os'

Elaboztr o orçamênto, geralmente par, ume quantidade exprêssiva de produtos'

represênta gasto significativo de recursos, o tempo de funcionários- Além

,! 1
,\tY

de lúlio - MT 't^CC"

- CEP:78307-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-

F.,

ülÇ ," "orptu" Públicâs, Pois quanto o

o nobre Auditor. em sua

sendo esse número minimo aceitável na

ainda desmistiÍica

Lineada;

'exorciza" a

lu

até
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disso, fornecer ou não um orçamento não interterc nos negôcios,já que o setor público

não é seu cliente Uiana,2012).

No decorrer do tempo, o mercado próprio de oíefta para o consumo do podet público

se torna "viciado", oíerecendo preços inadequados pan a formação dos preços da

administraçáo públice. Mena, 201 2)

Outra percepção do sublime facilitador foi a de que grandê parte das compras públicas se enquadra no conceilo

da'Análise de Pareto", ou "Curva ABC'ou'Regra 80/20", que consiste em classiÍicar os itens em grupos ou Íaixas de

acordo com a releváncia econômica, conforme descrito a seguir:

A: maior relevância (80%) e menor quântidade de itens (20%);

B: relevância (10%) e quantidade intermediáÍias (30%);

C: pouca releváncia (10%) e maioÍ quantüade (50%).

Sendo assim, para o grupoÀ oo/n poucos itens, mas grande relevônÍiifrconômica, pode-se licitar por item, com

a pesquisa de preços mais compt{ftllssÍvel, coletandciiÚ maximo oe pre@$ referência e apticando o tratamento

- 
= =- = 

:^,. ;,"=- --t--H+*,*,,*"* pooe.se prornover

para o grupo B. a ,".or,.Lrr"J !.rh Ínenos ílgoíos., *oJ"r""r. por êxempto, em peto menos s"''"*'::::;::j::::::,::m 
J" ""- il,-" ::"

ou duas referênqa: se1'am suÍile:'te" *"s§3zlpo é murto pequeno, ins€niÍicante e o cusro-

Decreto-Lei no 200/67. 

- 

/
Dianre do 

",.0o",o, §fffffi$l§"üEi "I$e@constatou que a apricaÉo da

metodologia proposta pelo audit$.e *flTI1TfHml-ôr!ârte+a.a a{ â+risi#Ésdo.Município.

Na tabela constâm os objetos/itens pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida, valor dê

referência (mediana) e valor máximo de aquisiçáo.

Tabela de itens

Item

Serviço de hospedagem - em hotel,
apartamento quintuplo, com café da manhâ
almoço e jantar

01 UN R$ 37.193,40 R$ 50.648,989

wíd2
cNP.l: 01.614.s16looo1-99 - Município a" cr.pàial l,itio - ur {cr"'

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotêâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Código

Betha

Código

TCE/MT
Descriqão OIAR.

Vâlor de

Íêfer€ncia ,

madiana / Ri

Velor márimo

,R9

004.020.331 427 245-5

/.t

§,

I
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Depois de identificados os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para formaÉo do preço no
orçamento das empresas, onde encontramos as referências de preços para o dêvido processo, conforme fontes de
pesquisa em anexo ao processo.

Após a pesquisa, foram extraídos os valores unitários dos serviços com as mesmas especificações ou

caraclerislicas aproximadas e utilizado a mediana, que consiste no valor que a divide ao mêio, isto é, 50% dos elementos

da amoslra são menores ou iguais à mediana e os outros 50% são maiores ou iguais à mediana, para formaÉo do preço

refêrênciâ

Ainda conseguimos estabelecer o superior teto e piso para a aquisiÇão dos serviços

do processo, minimizando possive exequrvets.

Como já haviamos dos serviços era de 60 dias com

a solicitaÇão usual e a cultura dos no âmbito dos órgãos e entidâdes

da Administração Pública como pâra 5 dias.

de Júlio - MT. 29 de abtil de 2024

FOS DE
Semeondo Desenvolvímenlo

3

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .iúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

iJ ir,'(^, íít""^..+a--<'''"r
MARLA PARMEGGIANI

secretária Municipa' o" a.rlrt$f;lll

MUNICIPIO EMPRESAS TONTE

CUIABA

t.M.oRGANtzAÇÃo HoTELEtRA reservaaguasquentes4@hotelmt.com.br

PocoNÉ
L.M.oRGANtzAçÃo HoTELEtRA (6s)99649-0662

PM OE CANARANA HOTEI.IPE CONFORT LTDA ÍcE/Mr

.,/
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OepâÍtamênto de CompÍas Soaiôl

CoDIGO Especifi cação do Materiâl MI]NI(]IPIO CNPJ QTDE UNIT HoM TOTAL HOM

00Ji020113 t
Serriço dc hospedrgem - em hotcl, apxísmcnto
quíntuplo, com crÍé dr mâíhii, rlmoço e j{ntâr

L.N4.oRCANtzAÇÀo
HOI'ELARIA [-TDA

0i.372.2i710006-04 R$ 30.825.0000 RS t0.825.00

ool/o2o/331
Seniço de hospedrgem - em hotel, âpârtamento
quíntuplo, com câfé dâ mânhâ, slmoço e j{nlar IIOI Et- IPE CONI]ORI' LTDA I RS 5 r.750.0000 RS 5 t.750.00

00{/020/331
S€rviço de hospedrgcm - em hotel, aparlâmcnto
quínluplo, com cxfé ds mttrhÀ, almoço e jântar

t-.1,'l.oRGANlZ^ÇÃO
HOTELARIA I,TDA

03..372.23710001-9 | RS 37.t93-40 R$ 37.t93.40

ORIG INAL

M EDIA

M EDIANA R$ 37.193.40

DESVTo PADRÀo 10.726.t9

COEF. VAR. 0.269

LIM SUPERIOR 50.648.989

LIM INFERIOR 29.t96.6t I

o
O
c)

gfl

24--15 I .-t i2l000 | -89
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tJomê tiscali:ado:PM D[ CANARANA

DescriÇão/Codqo do Maleíial: (00018155) SERVICo DE EoSPEDAGEM. DIARIÂ EM HOTEI-\, APARTAMINToSIRtPto\, CAMA 0Ê SoLIíRo\. FR|GOEÂR\. ÂR C0N0|CI0NA00\. TV LCD 0U

SIVIT ÂR lTV A CÁ80)\. LAVÁNOERIA\. IETEFONE\, INTERNEÍ NO HOIÊI,\, MEIOSPARA GUARDÂ OE ROUPÂS\, QUÀRTO COM II.UMINACAO EVENTILACAO O[ ACOROO COM AS NORMAS

VIGENTES PÀRÀ EDIFICÀCOES\, CHUVEIRO COM AGUA QUENIE\, STRVICO OIÁRIO DE LIMPTZA\, STRVTCO DT TORNECIME}IÍO DÊ PROOUTOS BASICO§OE HICIENE\, SERVICO DTTROCA

DT ROUPAS DE CAMA\,SERVICO DE CÂF DA MANHA\,SERVICO OT PORTARIA\, COBENÍURÀ CONÍRA ROUEOS\, FURTOS E RESPONSABILIDADE CIVIL E PROCEOIMENIO PARA

ÀÍENOIMENTO ESPECIAL PARA HOSPÊDES PN,E,

Relatório Resumido
Relàlono geÍado em 3010112021 13:SB 20

0uant,dade lolal dé ÍêOrstrosr 1

Filtros aplicados

Valor Máximo Unit do MateÍial Média Saneada Global Mediana ValoÍ Unit do Material

R$413,26 Rs31 1,63 Rs413,26

Nome Modalidrdê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0n.,,jrgwww.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 4512024

lnexigibilidade de Licitação n" 0812024

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE GONTRATAçÃO

Autorizo a abertura de processo para Contratação de serviços de
hotelaria/hospedagem para 45 (quarenta e cinco) pessoas idosas no Hotel Mâto
Grosso Aguas Quentês, para desenvolvimento de atividades inclusivas do grupo
Conviver do Centro de Convivência do ldoso CCl, da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Campos de Júlio - MT, conforme Termo de Referência e
justificativas apresentadas pela secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MT,0710512024.

IRINEU Assinâdo de forma disital

MARCos Bfill'J"'"1ili[?;,,,,.
PARMEGGIANI: ilaos,zozros.oz
46205578034 16:08,23-04'oo'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPI:01.614,516/0001 99 - Município de Campos de JÚlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de.lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr01.614.516/0001-99

AVENIT» VÀ.DIR MASUTÍI77g.W

CeP.: 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ 00 ü.t20

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pa8amento das obrigações decorrente do objeto espêcifico abaixo, certifico
q ue:

12ql - HÁ recursos orçâmentários para pagamento das ob.igãçõês conÍorme dotação (ões) especificadô (s) abaixo;

1 1 - ruÃO uÁ recursos orçamentários para Fgamento das obrigações;

[ ]- Despesas Extra OÍçamentárias.

[ ] -Sistema de Registro de Preços com indicação dê dotâção no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NPProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm
Modalidade:

oooo45t24
07 /osl2o24

TNEXTGTBTLTDADE 00812024

Objeto do Processo Adm.: A contratação de serviços de hotelaria/hospedagem para 45 (quarenta e cinco)
pessoas idosas no Hotel Mato Grosso Águas Quentes.

Recursos orçamentários

Ficha

4't0

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional Categoria

020701 08.244.0007.2059.00003.3.90.39.80.00

Fonte RecuÍso

1.1.500

ValoÍ Saldo Saldo Com Reserva

30.825.00 32.483,'t0 1.658,10

.rô?ü r,r.vislo : 30 A25,OO

Campos de Júlio, 07 de maio de 2024

Assinâtura do Responsável

Dâlonol ValmoÍblda
cÔntador

cRc' 012073102
ilâlÍlcula - 046/20C2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wurw.campo§deiulio.mt.Sov,br 0cü21

PORTARIA NO 26, OE 24 DE JANEIRO OE2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COIilO

AcENTES púgLtcos Nos PRocEDIMENToS

REGIDO§ PELA LEI N" 14.133/202í,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de Campos de Júlio'

Estado de Mato Gro§so, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso ll,

alinea "f'e "h", da Lei O

8o da Lei Federal no

nica Municipal, e têndo

. de 1o de abrilde2021

em vista o disposto no arts. 70 e

AÉ. 10 Desig pâra atuarem como

aqentes de contrataÇã

de 1o de abrilde2421 .

idos pela Lei no 14.133,

| - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José Ba

lll - Nadia Tâlal NteÍÍt;

§ 1o Nas liêiteçÕes na modalidade pregáo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo sêráo designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14 13312021 .

§ 20 Compete aos agentes de contratação tomar decisões, dar impulso ao

procedimento licitatório e exêcutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçôes previstas no art. '14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem preiuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agêntes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Muni ê campos de .lúlio - MT

I

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Camp de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-28OO

I
§

RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt.gov,bÍ 0r.,').2

prêvistos no art. 'lo, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de2A24.

§ 40 Os servidores indicados no câput poderâo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não es§am exercendo outras funções no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Sêcretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitaçâo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar.

AÉ. 2o Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissáo de contratação, em caráter

Pettenan;

1l - Nadia Tal

lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gui

V - Darci Rod

§ 1o Compete penho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do 8 de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidentê da comissáo de

contrataÇão será substituído bros, na ordem indicada no

art 20 desta Portaria.

§ 3E A comi8são de contratação nâo podeÍá se reunir com número de

membros inferior a 3 (rês), nos termos do art. 80, §2o, da Lei no 14.13312O21 ,

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissâo de contrataÉo em €ráter permanente nâo

impede eventual designaçáo de comissáo de contrataçáo êm caráter especial,

quando as circunstâncias de contrataçâo especifica assim exigir.

CNPJ: 01.614.5r610001-99 - Muni e campos de Júlio - MT

permanente:

l - Eric Rodrigq

o

Av. Val dir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CÊP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

§

comissão de

Mu

rum dos demais



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

wr wcamposdejulio,mt.gov.br 0iü23

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

estejam exercendo outras funçôes no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados paÍa, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos dê contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 'to, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2424:

| - Jéssica Amann Froehlich,

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas: e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

rataçáo, a equipe de

complementar para

-financeira e Jurídica,
rão com o auxílio dos

órgáos de assessora do Podêr Executivo do

Municipio de Campos no ârt 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

AÉ. 5o Esta Portaria e de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estâdo de Mato Grosso. aos vinte
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vlnte e quatro

Registre-se, publique-se ê cumpra-se.

IRINEU MA PARMEGGIANI

Preíeito de Campos de Júlio

CNPi: 01.614.516/0O01-99 - Município de Campôs dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 7E319-000 "Fone (651 3387-2800

Batista $ilva.

de a comissão de



25 de Jar,eio de 2024. Jornal Oficial Eletrônico dos Munrcípros do Êslado de Mâto Grosso ' ANO XIX I N' 4.408 L

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA N' 26, OE 2,í OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COÍrlO AGENTES DE cON-
TRATAçÁO, PARA COMPOR A COMISSÂO OE GONTRATAçÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLrcOS
NOS PROCEOIMENTOS REGIOOS PELA LEI Nô 14.í33/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêíeito do MunicÍpio de Câmpos de

Júlio, Eslado de Mato Grosso, no uso da atribuiÉo que lhe confere o art.
148, inciso Il, alínea f'e h". da Lei Oígânica Municipal, e tendo em vista
o disposto no arts. 7o e 80 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021,

RESOLVE

AÍt, í'Designar os seguintês servidores efelivos para atuarem como
agentes de conlratação nos procêdimentos licitatórios regidos pêlâ Lei no

14.133, de 1o de abril de 20211

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcêlo José Batisla dos Sanlos Lino:

lll- Nadia Talal Nejeml

§ lô Nas licitações na modâlidâde pregão, os agenles de contrataçáo in-
dicados nos incisos I e ll do caput deste aítigo serão designados pregoei-

ros, nos lermos do art. 80, §5o, da Lei nô 14.133/202í.

§ 2Ô Compete aos agenlês de contratação tomar decisões, dar impulso ao
procedimenlo licitátório e exêcutar quaisquer outías álividâdês necessári-
as ao bom andamenlo do cerlame até a homologação. bem como e e§pe-
cialmente o dêsêíhpênho das alribuições previslas no art. 14 do Decreto
Municipal n" 23. de '18 de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais nor-
mâs aplicáveis.

§ 3o Compete aos agêntes de contratação indicados no caput a condução
dos procêssos de contratação direta rêâlizâdos pelo riios comum e eletrô-
nico, previstos no art. 1o. § 2', incisos I e ll do Oecreto Municipâl no 25, de
19 de janêiro de 2024.

§ tló Os seNidores indicados no caput podeíão atuar como membros da
equipe de aporo, desde que nâo esteiam exercendo ouhas Íunções no rcs-
peclivo processo licilalório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a distribuição dos
processos de licitaçáo e de contratação dirêtâ ã câda um dos agentes in-

dicádos no capul deste ârtigo, bem como designar seus substitutos nas
hipóteses de âÍaslamento, ampedimenlo legâl ou regulamenlar.

Art. ? Designar os servidores efetivos abaixo relacionados paÉ, sob â
pÍesidência do primêiro, compor a comissão de contretâÇão, em caráter
peímanentel

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadiã Talâl Nejem;

lll - Mârcêlo José Bâtista dos Sânlos Lino:

lV - Wilma da Guia Fêrreira;e

V - Dârci Rodrigo Toixeira.

§'lo Compete à comissão de conlíatação o desempênho das atribuiçôes
previstas no art- 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janeio de 2024,

sem preluízo das demais normas aplicáveis.

§ 2'Em suas ausências ou impêdimêntos, o presidenle da comlssáo de

conkâtação será subst tuido por um dos demâis fiembros, nâ ordem indi-

cadâ no art. 20 desta Portáriâ.

§ 3'A comissão de aúntrataçáo não poderá se reunir com númêro de

membros inÍerior a 3 (três). nos leÍmos do art. 8', §2", da Lei n" 14.133/

2021, sêmpre em número impar, cabendo ao servidor que aluaícomo pre-

sidentê dê comissão, se for o caso, solicilar a designação de servidor para

substituir membros afaslados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissão de contralação em caráler permanente

náo impede evenlual designação de comissão de contralaçáo em cáráter

especiâ1, quando as circunsláncias de contratação específica assim exigir-

§ 5o Os sêrvidores arrolados no capul poderão, quando for o câso, atuar

como membros da êquipe de apoio aos agenles dê contrâtaçáo, desde
que não estejam exercendo outÍas funções no respectivo processo licila-

tório.

An. 30 Dêsignar os seívidores abaixo relacionados para, na qualidadê de

agentes públicos. conduzirem os processos de contretação diretâ reâliza-

dos pêlo rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do DecÍeto Mu-

nicipal no 25, de '19 de janeiro de 20241

l - Jessica Amann Froehlich;

ll - Thâis Silva Mâciêl:

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lhareo Brandalize Pâzinatto;

V - Mârcia Soares de Freitas; ê

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Arl.40 Os agenles de contralaÉo, a comissão de conkataÉo, a equape

de apoio e os ágenles públacos podeÍão solicitar auxilio lécnico com-
plementar para anâlisês relãtivas às qualiÍicaçôes técnica. econômico-
financeira e jurÍdica, inciusive de servidores não listados nesla Porlariâ, e

conlârão com o auxÍlio dos órgáos de assessorâmenlo jurÍdico ê de con-

hole interno do Podeí Executivo do Municlpio de Campos de Júlio - lúT,

nos termos do disposlo no art. 15 do Decreto Municipal no 23, de 18 de
jànei.o de 2024 .

A.t. 5o Esta Podâriâ êntra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito l\4unicipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos vintê e quako dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinle e
quatro.

Rêgl6tÍê-se, publlque*e e cumpra€9.

IRINEU i/lARCOS PARMEGGlÂNI

Proí6ito do Campos do Júlio

oECRETO No 302, OE ,t3 0E OEZEMBRO DE 2023 - LEt N.1590 0Ê 22t11t2022

Abre no orçâmento vigente crédito adicional suplementâr e da oulrâs providências

das
Lei
ia
de

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prêfêito do MuniciDald6 Camoos d6 Júlio. Eslâdo de Mâtô Gíosso no êxêrcício âlrbuicôês ouê lhe forem
coníêndês p€la Lei Orgânica do Municíprc de Campos de Júlio e àutorizaçào conlida na Mun'cipal n' 001590/22 dê 22 dê Noveúoro de 2022.
DECRETA:
Artigo 1o.- Ficâ abêío no orçêmenlo vigente, um crédito adicioÂal nâ impoÍtânc R$327.777,81 distribuidos as seguinlos dotaçóês:

Suplementação ( + ) 327.777,A1 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

draÍornunrctpal-orc/mUamm . www.amm org.br s5 Ass nado Drgrlalrnente

rJl r!



t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÁO

03.372.237l0006.04
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ OE ABER-TURA

05/05/2000

NOME ÉÀ/PRESARIAL

L M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA

T ÍULO DO €SÍABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)
HOIEL MATO GROSSO AGUAS OUENTES DEMAIS

cÔo Go Ê DEscRrÇÀo oAAÍvrDADE ECONÔM|CA PRTNCTPAL

55.10.E.0í . Hotáis

coolco E oEscRr OAS AÍIVIOAOES ECON S€CUN

68.10-2.02 - Aluguel dê imóveis próprios
77.33-í{0 - Aluguêl de máquinas e êquipamentos para €scitórios
82.30-0{1 - Serviços dê organização dê ÍêiÉs, congressos, exposiçôês e Íestas
77.40-3{0 - Gestão do ativos intangíveia nâo-Íinanceiros

cÔDrGo E oEscRiÇÃo oa NATUREzA JUR lotcA
206-2 - Sociêdade Empresáriâ Limitada

LÔ6RÀDOURO

ROD BR. 364
NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

KM. 82

À,iuNtciPto

SANTO ANÍONIO OO LEVERGER
BAIRRO/OISTRITO

S.SAO VICENTE

ÉNOEREÇO ELEÍRôNICO ÍÉLEFONE

MT

ENTE FEOERATIVO RESPONSÀVEL {EFR)

§ITUAÇÀO CADASÍRÀL

ATIVA
DATA OA SIÍUAÇÁO CADASTRAL

0r/09/200r

MOÍ|VO OE S|TUAçÀO C OASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA S ÍUAçÁO ESPECLAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 3010412024 às 09:4'l :49 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

CEP

78.180.000
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Vclltar lmprimir

000ü27

C/|,IXA
.lÂlXÂ ãilÍ)l.ioMra 4, F EüE RÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.372.237 /0006-04

L M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA

RoD. BR 364 KN4 82 s/N 7 s. sÃo vrcrrurr 7 CHAPADA Dos GUTMARAES /
MT / 78000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 15/04/2024 a 74/05/2024

Certif icação N úmero: 2024O4t5213342667 9 7 120

Informação obtida em 3O/O4/2O24 09:45:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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00Cü28

cpnrroÃo NEGÀTrvA oe oÉerros rRABÀLHrsrAs

NOMe: L M ORGANI ZACAO HOTELE]RA LTDA (MATRIZ E EIL]AIS)
CNPJ: 03 .312.23'7 / 0006-04
Certidão n": 29'7 59287 / 2074
Expedição : 30 / 04 / 2024 , /às 0 9 : 4 9 : 2 8

Validade: 2'l/70/2024 / 1,80 (cenLo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-sê que L M ORGÀNIZÀCÀO IIOTETEIRÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP!l sob o n" 03.3?2.237/0006-04, ÀrÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalhô, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.46'7 /2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pôrtaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INTORMÀçãO IUPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgações
estabe.Lecidas em sentença condenatória transitada em julgrado ou em
acordos judiciais trabalhistas, lncfusive nô concernente aôs
re colh imentos prev j-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Düvi,las e suqesrões: cndL C t-s L. J us. br

fr(J



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

00}lzS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA
CNPJ: 03.372.2371000'l-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.jeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. não constam pendências relativas aos debitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

Conforme dispostô nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federatavo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às '10:03:35 do dia OglO4l2O24 <hora e data de BrasÍlia>.
Válide até 06/10/2024. 

/

Código de controle da cêrtidão: C899.69C4.DF59.8407
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos

em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto dê decisão judicial que determina suâ desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. b r> ou <http://www. pgfn. gov. br> -



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
fl . . ,,lJ,.)

CERTIDÃO POSITIVA CoM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS A
CREDITos TRIBUTÁRIoS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTADUAIS GERIDoS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0049203938

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAs TnTnuTÁnIaS E NÃo TRIBUTÁRIAS JUNTo À
sEFAZ E À pcr uo rsrADo DE MATO GRosso
Data da enrissão: 3010412024 Hora da emissão: 09:14:40

Norne,denominação do sujeito passivo: L. M. ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA
CNPJ: 03.372.23710006-04

:-, CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e intcgradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento dc

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

rnatriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante dcscrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vicrem a ser apuradas.

OBS. A presente Ceíidão nào alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

intcgrado ao sistcma da CND e da Divida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DEBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

I3.I98.226-5 - L. M. ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA

QUANTO À UATNTZ E FILIAIS DO SUJEITO PASSIVO, Rf,LATIVAMENTE A ACORDOS DE

PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.191.219-4 - L. M. ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do requerente

com débito suspenso no s;stema de Conta Corrente Fiscal

13.196.823-8 - L. M. ORGANIZAC^O HOTELETRA LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do requerente

com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

13.198.008-4 - L. M. ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do requerente

com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

13.193.074-5 - L. M. ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA - Pessoa com o rnesnro radical CNPJ do requerente

com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

l3.lg&.225-7 - L. M. ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do requerente

com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADoRIA.GERAL Do ESTADo

&

Nào constatada ressalva.



ESTADO DE NíATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE F'AZENDA 00 Cüó1

csnrroÃo posITIvA coM EFErros DE NEGATrv,r ne oÉsrros RELATrvos A
cREDrros rnlsurÁnlos e NÃo rnreurÁntos EsrADUAts GERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPEND N" 0049203938

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Cerridao válida até:2810612024. (
Fornecimento gtatuito. salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do
inleressado

Número de Autenticação: 297TA822K727 82 AB

&



PREFETTURA DO MUNTCíPIO DE SANTOANTÔNIO DO
LEVERGER

SEGRETARIA MUNtCtPAL DE FINANçAS
AV. SANTO ANTONIO, NO 245 - CENTRO

CERTIDÂO NEGATTVA DE DÉBTTOS N" 785/2024 0C jüc2
CPF/CNPJ

03.372.237 t0006-04

Nome/Razão Social ou Comercial

LM. ORGANTZAÇÃO HOTELETRA LTDA

Residência ou Domicílio Tributário

Rua.........:
Bairro......:
Município:

RUA: BR 364, SN, KM 82, CEP - 78'180-000
SERRA DE SAO VICENTE
SANTO ANTONIO DE LEVERGER

Finalidade da Certidão

Diversos

Certifico para que produza os efeitos legais que revendo os arquivos do Departamento de Tributação da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, constatei a INEXISTÊNCIA
DE DEBITOS. No entanto, Íica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar
os debitos apurados após a expedição da presente.

Válida Até: 3OlOSl2O24

SANTO ANTONIO DE LEVERGER, 30 de Abril de 2024.

Código de Autênticidade: FSK9QJE

Co.§ullê a âulênlicidâdê dêslâ cênôáo 6h hnp:/4êv.rgâr.íamlêx-6m.br/íám-lérsêrylsLh*pc@nsaul@,t

LI,

F

aaa



CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

00Cüi3

Consultado: L M ORGANIZÀCAO HOTELEIRA LTDA

CPF,'CN PJ : 03 -37 2.237 10006-04

CertiÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
rrantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacs-se que, nos termos da legislação vige te, os reÍeridos cudaslnts utnsolidun inlornuções prestudas pelos e tes
ptúblicos, de todos os Poderes e esÍeras de governo,

Os Sistenrus ePAD e CGA-PJ consolidam os dqdos sobrc o andanento dos processos adninistrqlieos de responsabilixação
de entes privados no Podet Executivo F'ederal.

O Csdsstro Nacional de Empresas Inidôneos e Susoensas (CEIS) qpresents a reloção de empresas e pessoas fisicos que
solrerum sanções que implicarom a restriçõo de participor de licitações ou de celehrar conlratos com o Ádrninistmção
Públics"

O Cadastro Nacional de Fmpresas Punidas (CNEP| spresenta q relaçAo de enpresas que sofreram qualquer das punições
previslas na Lei n' 12.846/201J (Lei -lnticorrupçõo)

O Cadastro de Entidades Pivadas sen Fins Lucralivos Imlredidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

rtrs lucrulivos que estão impedidas de celehrqr novos convênüts, contratos de repasse ou termos de parceria con a
,4dministraçdo Prública Federal, en funçdo de irreguloridades nõo resolvidas em convênios, «)nÚatos de repsste ou termos
de parceia firmados antefiormente.

Certidão emitida às 09:57:38 do dia3010412024. com validade até o dia 3010512024.

l/l

-
It-

I 7.' r
i . .\':/

t' I

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Link para consulta da verificação da cerlidão httos://certidoes.cgu.gov. br/

Código de controle da certidão: 6PHwlaid3QkP2KVcgyTM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



00C0.:1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

crnrloÃo NEGATTvA

DE

LrcrrANTES lNr»ôNeos

Non.re completo: L M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA

CPF/CNPJ: 03.37 2.237 I 0006-04

O Tribunal de Contas da União CERTII-ICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do *t. 46 da Lei a" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta certidâo os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:59:22 do dia 3010412024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infomrações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.sov.br/ords/fl p:INABILITADO:5

Código de controle da certidào: JCP430O424095922

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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00Cü c5
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultaào. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml 3010412024 I 0:01 :00

I nlbrm ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: L M ORGANIZACAO HOTELFI,IRA LTDA
CrN PJ : 03.372.237 I 0006-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
o Gestor: TCU

adnstrrr: Licitantes I nidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ó stor, clique A UI.

Órgâo Gestor: CNJ

lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no portal do órgão estor, cli UI.

Órgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór estor, cli ueA UI

Órgào Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órçr^ estor. cli ueA(1 oUI.o

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 201tt, Decreto nu 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
^to 

de lmprobidade Administrativa



Processo Licitatório no 4512024

lnexigibilidade de Licitação no 0812024

O presente processo trata de para Contrataçáo de serviços de hotelaria/hospedagem para 45

(quarenta e cinco) pessoas idosas no Hotel Mato Grosso Águas Quêntes, para desenvolvimento de

atividades inclusivas do grupo Conviver do Centro de Convivência do ldoso CCl, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio - MT.

O processo foi instruído de acordo com o art. 72 da lei no 14.13312021, tendo sido juntados: 'l)

documêntos de Íormalização da demanda; 2) Termo de Referência, com justiÍicativa da escolha do
contratado; 3) Demonstração de que o preço é compatível com os valores praticados pelo mercado; 4)

paÍecer contábil, 5) docu

trabâlhista.

constitutivos do contratado e certidôes de Íegularidades fiscal e

Próponente: L

03.372.237 t0006-04.
, inscrita no CNPJ sob o no

Valor global da

OBJETO: Contrata seÍviços de râ 45 (quarenta e cinco) pessoas

idosas no Hotel Mato Grosso

de Assistência Social.

Face ao exposto, subm
municipal.

dica e à posterior ratificação pelo preÍeito

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov,bt U{ .'rJ';tr

ULIOCampos dê Júl

Semeondo
nan

Agente de Contrataçáo

Potlatia n' 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

-. 
r. .

RELATÓRIO

V

o

em atendimento às necessidades da Secretaria lilunicipal

a



E PROCURADORlA JIJRíDICA
MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio'mt. gov.br

T

PARECER JUR|DICO NO. 86/2024

I-RELATÓRP

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no'

14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de serviços de hospedagem para grupo de 45

idosos no Hotel Mato Grosso-águas Quentes, para atendimento à demanda

da Secretaria Municipal de Assistência Social.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeraçáo sequencial de í a 36

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitaçáo, com fundamento nos artigos 12,1da NLLCA.

Att. 12. No processo licitatório, obseruar-se'á o seguinte:
l- os documenÍos seráo produzidos por escrito, com data e
tocat de sua realização e assinatura dos responsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Juridica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideraçâo na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.I

ETA POR INEXIGIBILIDADE DEHIP TESE: CONTRATAÇ O DIR
LICITA Âo No gtzoz+

P RAAEMAGDH so EPEDSoSEVoAT Çoc TN RAEJ oT ÇBo
NE ESTGA AU QUsoR SS oLE AM oT GoN oH TD S soUR oP E oD(,

427 5t2I 0DOAD AT
REMESSA AO O JUR DICO:71512O24RG

Av. Valdir Masutti. no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

DE

ABERTURA PROCESSODE
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PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwt/v.camposdejulio.mt.gov.br

rn038

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatóio seguirá
para o órgáo de assessorame nto jurídico da Administraçáo, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
(...)

§ 4" Na foma deste aftigo, o órgáo de assessoramento iurídico da
Admínistração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordcs, termos de cooperação, convênios,
a/usÍes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus Íermos adlÍivos.

Lei Municipal 510120'12:
Art. 5o Compete ao Procurador JurÍdico do municÍpio
(...)

lX- apreciar ptêviamênÍe os pÍocêssos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administ,ação;

Ponto que mêrece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestorea, dlz rêspeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário poÍ parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plená rio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a

II

t.

!

I Av. Valdir Masutti, n' 779w- Loteamenro Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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devida motivação, parecer da consultoria jurÍdica do órgão
ou da entidade que diige- Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, evêntual desconsaderacão dêve ser dêvidamente

motivada. sob Dêna de confiouracão de culDa orave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

II- DAS OUESTÔES PREIIUINIRES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas ca racterísticas, requisitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçóes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a corrêção dê quêstões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administraçáo e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oÍerta de resposta à

consulta formulada, não representando quaiquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

ItI

I

I
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conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

IIl- ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de Ílrs.21124 a designaçáo dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do óIgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organização administrativa indicarcm,
promover gestão por competências e designar agentes públhos
para o desempenho das funçôes essenc,a,s à execução desta Lei
que preencham os seguthtes regulslÍos:
! - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou emprcgado público
dos quadros permanentes da Administraçáo Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível o'r qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo ciada e

mantida pelo poder públho; e

tlt- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art. 8o A licitdção será conduzida por egente de contratação,
pessoâ designada pela autoridade competente, entre
servidores efeÍivos ou ernpregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, Para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessáÍias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por eguipe de
apoio e raspond*á individualmente peros aúos que praücaL
salvo quando induzido a erro pela atuação dd equipe,

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentaçáo legal

I

I
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empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administreção pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, monlidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
ru- ressalvados os casos êspecifrcados na legistação, as
obras, seMiços, compras e elienaçôes serâo contratados
mediante processo de licitaçáo ptiblica que assegurê
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas de proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Att- 71. É inexigívet a licitação quando inviávd a compeüção,
em especial nos casos de.'

I - aquisição de materieis, de equipamentos ou de gêneros ou
coníratação de seruiços gue só possem ser fomecidos por
produtor, empresa ou representarte comercial exclusivos;

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situ 0ue

enseiam tal espécie, excludente do certame licitatório-devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de fornecedor

exclusivo, cujo requisito restou ilustrado no item 3 do T.R, à fh. 6.

Att. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a veriíicação dos seguinúes rêguisiÍos:
I - a inscrição no Cadastro dê Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

;

I
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Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FISCAL

(As. 25135) denota-se o atendimênto às exigências constantes no artigo 68 da

legislaçáo de regência. Vejamos:
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tl - a inscição no cadastrc de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;
tlt - a regularidade perante a Fazenda federal, estedual dou
municipel do domicilio ou sede do licitante, ou outta
equivalente, na ÍoÍma da lei;
tV - a regularidade relativa à Segurtdade Socie, e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumpimento do disposto no inciso XXXlll da aft. 7o da
Constituicão Federal.

§ ío Os documentos referidos nos lncisos do caput deste aftigo
poderão ser substtuidos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a compÍovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletônico.
§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

An. 72- O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os segurntes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de rlscos, temo de referência, prcieto
básico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei;

lll- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

!v- demonstraÇão da compatibilidade da previsáo de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preÇo;

Av- Valdir Masutti, n. 779W- Loteamenro Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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V- comprovaÇão de que o contratado preenche os reguisltos de
habilitação e qualificação mínima necessária;



PROCURADORIA JUR|DICA
MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br í, i,

Vlll- autorização da autoidade competente.

Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
dlsposlçáo do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

Afl. 169. As contratações públicas deverâo submeter-sa a
práticas contínuas e permanentes de gesÍáo de riscos e de
coníroto Nevütttvo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
l- primeira linha de defesa, integruda por seMidores ê
empregados públicos, agentes de licitação e autoridadês que
etuam na estuturc de govemança do órgão ou entidade;

ll- segunde linha de defesa, integruda pelas unidads da
assessoramenÍo jutídico e de controte intemo do própdo
órgâo ou enüdade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Têrmo de Referência anexado às

fls.5/1 I, a teor do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e d isponibilizaçáo do ato que autoriza

a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 20 que

o limite da solicitaçáo está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 30.825,00 (trinta

mil, oitocentos e vinte e cinco reais).

43

!

II

I

I
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Digno de nota outrossim que os documentos fiscais

acostados às fls. í2l18, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos

serviços objeto da contratação direta, excludente do certame licitatório.

demonstra a compatibilidade do valor estimado para contratação, com a

especificação individualizada de todos os compor,entes que compóe o valor.
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No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licitação, pertinentes à razão da escolha do contratado e ainda o atendimento

ao inciso Vlll da referida norma, através da autorizaçáo de fl. 50, firmada pela

autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informaçóes compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as Íormalidades em geral exigíveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

rv- coNcLUSÃo E RECOMENDAÇÔES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-ju ríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oooÉunidade e conveniência

esteada no artigo 74, I da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

lêoalidade da contratacão direta. mediante a hipótese excepcional de

inexigibilidade de licitação, desde que observada as seguintes

recomendações:

a) seia promovida a divulgação e disponibilizaçáo do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonáncia com o

parágrafo único do artigo 72 da NLLCA;

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgáo

demandante, bem como a verificação das dotaçôes orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

I

I
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Registre-se, por fim, que náo há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia erteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido ás arÍeraçóes necessárias, não incumbe
pron unciamento subseguenÍe de verificação do cumpri mento
d as reco m en dações con si gn adas",

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juÍzo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,11 de maio de 2024

vtvt EN E BAR BosA ffi,li,t^f Jffiàgf 
*,

SILVA:S 1 894777 1 srLVA:sr8e4777r rs
1E Dados:2024.05.1 I 10:33:40
I J -04'oo'

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

l

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:0'1.614.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-0O0- Campos de Júlio - MT

tNEXTGTBTLTDADE DE LtC|TAÇÃO N" 08/2024

PÍocesso Licllatüio. 45 I 2024

Oata do Processo . 0710512024

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LCTTATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14.'13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Juridica, resolve:

01 - AOJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitaÇão, nêstes termos:

Processo Licitatório n" 0451 2024

Modalidadê: lnexigibilidadê de Licitação

Licitação no: O8l 2024

Data de adjudicação e homologaçãrc: '1310512024

Objeto: Contratação de serviços de hotelaria/hospêdagem para 45 (quarenta e cinco) pessoas idosas no

Hotel Mato Grosso Águas Quentes.

FORNECEOOR:

Cod- 4492 - L M ORGANIZACAO HOTELEIRA LTDA
CNPJ: 03.372.23710006-04

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha Exer Fin Unid Exêc. Funcional CategoÍia Fonte Rêcurso Valor

2024 02070'l 08.244.0007.2059. 0000 3.3.90.39.80.00 1 .'1.500 30.825,00

ITEM

cootGo
FIORILLI

CODIGO TCE .
MT

oro UNIO ESPECTFTCAÇÃO DO rrEM VALOR UNITÁRO VALOR TOTAL

01
004.020.331

427245-5
90 DiáÍias

Serviço de hospedagem em hotel,
apartamento quíntuplo, com café da
manhã, almoÇo e jantar

R$ 342,50 R$ 30.825,00

VALOR
TOTAL:

R$ 30.825,00

I

410



Campos de Júlio - MT, em 1310512024

lrineu Marcos Parmeggiani - Prêfeito Municipal

v
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 4512024

lnexigibilidade de Licitação no 0812024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art.74, caput

Por meio do presente,

inexigibilidade de licitaÇã

pessoas idosas no Hotel

apresentados, e de acord

Proponente: L M

Valor global: R$ 3

Fundamento legal

2512024. at1. 20.

RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por

serviços de hotelaria/hospedagem para 45 (quarenta e cinco)

rme as justiflcativas e documentos

e Referência

03.372.237t0006-04
I

t

Campos de Júlio - MT, í 3 d

ufriPo IULIO
Sen

lrineu Ma Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

iI
:

no

Federal no 14.13312021, aft. 74, caput. Decreto lVlunicipal no

2024
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TNEX|GtBTLTDAOE DE LTCTTAÇAO N" 08/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final
subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataÇão direta abaixo descrita
foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do atl.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: ContrataÇão de serviços de hotelaria/hospedagem para 45 (quarenta e cinco)
pessoas idosas

Contratado: L M

Valor global: R$

Fundamento leg

Campos de Júlio

I Mato Grosso Âguas Quentes

03.372 237 tO006-04

Portaria no 2612024

Semeondo D )lvtmenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de ]úlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

13 de

Iv] I
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14 de Maio de 2024 . Jornal OÍlcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Malo Grosso . ANO XIX I N" 4.483

EXÍRAÍO DO 2ô APOSTILAMENTO DO CONTRATO NO 249/2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DE OBJETO

DA ESPÉClE: Aquisição/ Compra de Veículo.

DO OBJETO: aquisição, de 01 (um) vêículo lipo ônibus rodoviário, novo,

zero km, chassiVolvo, carrocêria Mascarello, modelo 83401 4x2 + Roma
R4

DO PRAzO: Prorrogâção no prazo de execução e entregâ de objêto expi-
íando ern OZO7n024.

PARTEST MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO / CONTRATANTE, e â em-
prêsa MANUPA COMÉRC|O, EXPORTAçÃO. TMPORTAÇÃO DE EOUI-
PAMENÍOS E VEiCULOS ADAPTADOS LTDA,/CNPJ sob o nO 03.093,
7761001 0-82lCONÍRAÍADA.

Elaine T. Mouô / Fiscal de Contêto

PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio. MT.

LrcrTAÇÃo
AVISO DE LICITAÇÀO . PREGÂO ELETRÔNICO "SRP' Nô O,I9i2O24

O Municipio de Campos de Júlio-MT, através do Preíeito lrineu Marcos

Paímeggian , torna público que estará realizándo licitação na modalidâde\r 
PREGÀO ELETRÔNICO, sob o n" 019/2024, pelo Sistema de Regislro de
Preços, do lipo menor preÇo por item, com e Íinalidade de "RegistrâÍ pre-

ços para aqu13lçóes Íuturas dê .noblliárlos, para atendeÍ as demân-
das das Sêcretaria Municipal de Administração o SecrotaÍia Múnici-
pal de Cultura, Esponê ê Turismo, do Município de Campos dê Júlio/
MT", cuias especiÍicâçôes detalhadas encontram-se no Editale seus anê-
xos, disponiveis í!o endereço: hllpsJ/licitanel.com.br - Licitaçôes On-Line
e no site www.camposdejulio.mt.gov.br em LicitaÇões.

A âbertura da disputa de preços está marcade para o dia 1310612024, às
09h00 (novê horâs)do horário Brasilia (DF).

Pâra esclarecimento de dúvidâs ou informãÇóes complemenlares deverá
ser utilizádo o endereço eletrónico licitação2@camposdejulio.mt.gov.br e/

ou pelos telefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 cilando o no do

êditâl em questáo

Campos de Júlio - lúT, 13 rr,aio de2024.

000ít5i:!
TERMO DE NOTIFICAçÃO POR OESCUMPRIiIENTO DE ENÍREGA

DE OBJETO

NF FARMACEUTICA E LOGISTICA LTOA - ME

R Sucuêpâra, 789, Quadras

Senador Canedo/Go - CEP.: 7 5254-662

CNPJ: 40.951.41410001-10

Contâlo: (62) 35651600

Assunto: Notif icaçâo/ãdvertênciâ

Reíerência: A não ântÍega de obiêto em dêsconÍormidade com a atâ

do registrc de pÍêços e a autorização dê tohocimento.

Prêzado(s) Senhor(es),

Tendo em visla que, âlé a presente dala os materiais fallantes não foram

entrêguês, conslante nas Aulorizaçôes de Fornecimentoabêixo menciona-

das:

AF n'01366/24 - Prêgão Elêtrônico n' 16/2023 - Deta de Emissáo 13/

0312024

Não fomm entregues no prâzo estabelecido. Sendo assim, NOTIFICA-

MOS PELA NÃO ENTREGA TOTAL DOS ITENS.

Oeslá Íorma, em íace do descumprimento do prazo de enlrega eslâbêlêci-

do, íica aplicada, dêsde já, com Íulcro no aÍt. 87, inciso l, da Lêi Fêds-
ral n'8.666/93, e p€na de advertêncla.

Parâ evilârmos fútuíos transtornos, vale salientaí que o Município não re-

cêberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA. Havendo possibili

dade de devolução da mercadoria.

Alertaínos que ê nâo apresenlâção de justificaiiva plausível denÍo do pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no prâzo e nas con-

diçôes da proposta dará â contratante o direato à imposição das penalida-

des cabÍveis, ludo com fulcro no art. 87 e incisos da Ler Federâl n'. 8.666/

93 C/C CláuBula déclma prlmêlÍa - Oas pênalldades e daa Multas da

Ata de RêgistÍo d€ PÍeço. do reÍerido pregão.

Cámpos dê Júlio - MT, 13 de maio de 2024-

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contrâtos

Preíeitura de Campos dê Júlio - túT

TERMO DE NOTIFICAçÀO POR DESCUMPRIMENTO OE ENTREGA
DE OBJETO

GOLDENPLUS COM DE MEDIC E PROD HOSPITALARES LTDA

R Gotârdo l\,4azzarolo

Barão de Cotegipe/Rs - CEP.: 99740-000

CNP J | 1 7.47 2.27 8l0oo1 -64

Contato: (54) 3523-2202

Assunto Nolif i6ação/adve.tôncia

ReíeÍência: A não entÍega do obioto em dê3conformidade com a ala
de rcgistro de prcços e a autorização de fomecimento,

Prozado(s) Senhor(es),

Tendo em vista que, até a presentê data os materiais Íaltanles não foram

entregues, constânte nas Autorizações de Fornecimentoabaixo mencioná-

das:

AF n'01421124 - Prcgão Elêtrônico n" 16/2023 - Data de Emissáo '15/

o312024

Náo foram êntreguês no prazo estabêlecido. Sêndo assim, NOTIFICA-

túOS PELA NÃO ENTREGA TOTAL DOS ITENS,

^aKo,a,a,oooa 
,, LtctÍaçao N' 08/2020 - arr*ro or ra**

DE AUÍORIZAÇÀO PARA CONTRATAçÀO OIRETA

rNExtGtBtLloADE DE LtctTAçÃo N. 0812024

EXTRAÍO DE TÊRi,IO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO OI.
RETA

O Munrcipao de Campos dê Júlio - MÍ, por meio clo agente de cont.ataçâo
que ao ínal subscreve, toÍna público, a quêm possa interessar, que a con-
lratação drrela abâaxo doscnta Íoi autorizadâ p€lo Píefê o Múnicipal, nos

lermos do an. 72, Vlll. da Lei Fedêral no 14.í33/202'1, coníorme despacho
exarado no processo respectivo-

Objêto: ContrataÉo de seNiços de hotelaria/hospedagem para 45 (qua-

aenta e cinco) pessoas idosas no Hotel Mato Grosso Aguas Ouenles

Contratado: L M oíganizâçáo Holeleiía LTDA. CNPJ n.03.372.237l
0006-04.

Valo. global: R$ 30.825,00

Fundârnento lêgal: Lei Fedetal n'14.13312021,74, capul.

Cámpos dê Júlio - MÍ, 13 de maio de 2024.

Enc Rodrigo P€itenan

Agente de Contratação

Potletia no 2612024
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